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vi) Prolongamento até 31 de Dezembro de 2010 do 
prazo para a apresentação das candidaturas de acesso à 
linha de crédito extraordinária destinada ao financiamento 
de 50 % da prestação mensal a cargo das pessoas que te-
nham estabelecido um contrato de crédito à habitação 
própria permanente, desde que se encontrem na situação 
de desemprego há, pelo menos, três meses;

vii) Introdução das alterações necessárias ao sistema 
integrado de gestão da oferta formativa (SIGO), com o 
objectivo de promover uma identificação mais eficaz dos 
formandos desempregados e o seu encaminhamento para 
medidas activas de emprego;

viii) Reforço para 50 000 do número de trabalhadores a 
abranger pelos «contratos de emprego -inserção», que são 
destinados a desempregados subsidiados que desenvolvem 
actividades consideradas socialmente úteis, e para 12 000 os 
«contratos de emprego -inserção +», que são destinados aos 
desempregados beneficiários de rendimento social de inserção 
que desenvolvem actividades consideradas socialmente úteis;

ix) Reforço da linha de crédito específica e bonificada 
com o objectivo de apoiar a criação de empresas por parte 
de desempregados.

3 — A medida referida na subalínea vi) da alínea c) do 
número anterior é aprovada na data da presente resolução.

4 — A medida referida na subalínea v) da alínea c) do n.º 2 
é aprovada na generalidade na data da presente resolução.

5 — Os actos necessários ao início da produção de 
efeitos das medidas previstas na alínea a), na subalínea i) 
da alínea b) e nas subalíneas i) a iv) da alínea c) do n.º 2 
devem ser aprovados até 30 dias após a aprovação da pre-
sente resolução.

6 — Os actos necessários ao início da produção de 
efeitos das medidas previstas nas subalíneas ii) a v) da 
alínea b) do n.º 2 devem ser aprovados até ao final de 
Março de 2010.

7 — Os actos necessários ao início da produção de efei-
tos das medidas previstas nas subalíneas vii) a ix) da alí-
nea c) do n.º 2 devem ser aprovados durante o ano de 2010.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de Janeiro 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 47/2010
de 20 de Janeiro

Considerando a experiência obtida para a conces-
são do apoio à promoção de vinhos em mercados de 
países terceiros e tendo presente o actual contexto 
económico -financeiro, justifica -se que os projectos 
que apresentem um mérito destacado beneficiem de 
um aumento da majoração para as despesas elegíveis 
de modo a garantir e assegurar uma maior eficácia 
desta medida.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-

-Lei n.º 321/2009, de 11 de Dezembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 1384 -B/2008, de 2 de Dezembro

1 — O n.º 2 do artigo 10.º da Portaria n.º 1384 -B/2008, 
de 2 de Dezembro, republicada pela Portaria n.º 989/2009, 
de 7 de Setembro, é alterado, passando a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 10.º

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em complemento do apoio referido no número 

anterior e em função do mérito do projecto, pode ser 
concedida uma majoração máxima de 30 % das des-
pesas elegíveis, financiada através de fundos nacio-
nais, nos termos previstos no anexo III, respeitando 
as disposições comunitárias em matéria de auxílios 
do Estado.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

2 — O anexo III da Portaria n.º 1384 -B/2008, de 2 de 
Dezembro, é alterado passando a ter a seguinte redacção: 

 ANEXO III

(a que se refere o n.º 2 do artigo 10.º) 
(Em percentagem)

Taxa máxima de apoio comunitário

Taxa de majoração proveniente de fundos nacionais
 — 

Pontuação obtida pela determinação do mérito do projecto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º 

> 60 e ≤ 70 > 70 e ≤ 80 > 80 e ≤ 90 > 90 

50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 10 22,5 30

 Artigo 2.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos a partir da data de entrada 
em vigor da Portaria n.º 989/2009, de 7 de Setembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura, em 6 de Janeiro de 2009. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 48/2010

de 20 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
ACRAL — Associação do Comércio e Serviços da Região 
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do Algarve e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhado-
res do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e ou-
tros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 26, 
de 15 de Julho de 2009, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que, no distrito de Faro, se dediquem 
a actividades do comércio retalhista e à reparação de elec-
trodomésticos, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todos os trabalhadores de todas as 
profissões e categorias previstas e a todas as empresas 
que se dediquem à actividade de comércio a retalho no 
distrito de Faro.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2007 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas nos 
anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes e praticantes, são cerca de 8560 dos 
quais 4096 (47,9 %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção, sendo que 1315 (15,4 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em 7 %. É nas empresas de 
dimensão até nove trabalhadores que se encontra o maior 
número de trabalhadores com retribuições praticadas in-
feriores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o valor do subsídio de re-
feição, em 20,7 %, e os valores das diuturnidades, do abono 
para falhas e dos subsídios de deslocação, em 1,5 %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacto 
destas prestações. Atendendo ao valor das actualizações e 
porque as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
não filiados na associação de empregadores outorgante 
com actividade em estabelecimentos qualificados como 
unidades comerciais de dimensão relevante, segundo os 
critérios do Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de Agosto, as 
quais eram abrangidas pelo contrato colectivo de trabalho 
entre a APED — Associação Portuguesa de Empresas de 
Distribuição e diversas associações sindicais e pelas res-
pectivas extensões, situação que se mantém.

Não obstante o referido diploma ter sido revogado, 
considera -se conveniente manter os critérios adoptados 
pelas extensões anteriores de distinção entre pequeno/
médio comércio a retalho e a grande distribuição, visto a 
presente extensão respeitar a revisão parcial da conven-
ção. Deste modo, a extensão das alterações da convenção 
não abrange as empresas não filiadas nas associações de 
empregadores outorgantes, desde que se verifique uma das 
seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido pela convenção, a extensão 
assegura, para a tabela salarial e para as cláusulas de conte-
údo pecuniário retroactividade idêntica à da convenção. No 
entanto, os subsídios de deslocação previstos na alínea a) 
da cláusula 29.ª, não são objecto de retroactividade, uma 
vez que se destinam a compensar despesas já feitas para 
assegurar a prestação do trabalho.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 35, de 22 de Setembro 
de 2009, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do n.º 1 do artigo 516.º e do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato colectivo de trabalho entre a ACRAL — As-
sociação do Comércio e Serviços da Região do Algarve e 
outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comér-
cio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 26, de 15 de Julho 
de 2009, são estendidas, no distrito de Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior 
e trabalhadores ao seu serviço das referidas profissões e 
categorias profissionais não representados pelas associa-
ções sindicais subscritoras.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não fi-
liadas nas associações de empregadores outorgantes desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.
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Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-

teúdo pecuniário, à excepção dos subsídios de deslocação 
previstos na alínea a) da cláusula 29.ª, produzem efeitos 
desde 1 de Abril de 2009.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 6 de Janeiro de 2010. 

 Portaria n.º 49/2010
de 20 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a AHRESP — Associação da Hotelaria, Restauração e 
Similares de Portugal e a FETESE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Serviços e outro (cantinas, 
refeitórios e fábricas de refeições), publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 25, de 8 de Julho de 2009, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
que, no território nacional, se dediquem à actividade de 
exploração em regime de concessão e com fins lucrativos 
de cantinas e refeitórios e ao fabrico de refeições a servir 
fora das respectivas instalações e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações às relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores não representados pelas associações outor-
gantes que se dediquem à mesma actividade.

As alterações actualizam a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2007 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas em 
2008. Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e um grupo residual, 
são 12 488, dos quais 11 070 (88,9 %) auferem retribuições 
inferiores às da convenção, sendo que 914 (7,3 %) auferem 
retribuições inferiores às da convenção em mais de 6,6 %. 
É nas empresas do escalão de dimensão com mais de 250 
trabalhadores que se encontra o maior número de trabalha-
dores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de alimentação 
e o valor pecuniário da alimentação em 2,6 %. Não se dis-
põe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacto 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

Na área da convenção, a actividade de exploração de 
cantinas e refeitórios e de fabrico de refeições é, também, 
regulada por outras convenções colectivas celebradas por 

diferentes associações de empregadores, pelo que é conve-
niente assegurar, na medida do possível, a uniformização 
do estatuto laboral em cada empresa.

Foi publicado o aviso relativo ao projecto de extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 35, de 22 de Setembro 
de 2009, ao qual deduziu oposição a FESAHT — Federa-
ção dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal, alegando a existência de 
um processo negocial pendente entre a mesma associação 
sindical e a AHRESP — Associação da Hotelaria, Res-
tauração e Similares de Portugal com vista a rever a con-
venção colectiva de trabalho entre as partes, com a última 
alteração publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 5, de 8 de Fevereiro de 2003. Considerando 
que assiste à oponente a defesa dos direitos e interesses 
dos trabalhadores que representa e que, de acordo com o 
artigo 515.º do Código do Trabalho, as portarias de ex-
tensão só podem ser emitidas na falta de instrumentos de 
regulamentação colectiva de trabalho negociais, exclui -se 
do âmbito da extensão os trabalhadores representados pela 
referida federação.

A extensão das alterações tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a AHRESP — Asso-
ciação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outro (cantinas, refeitórios e fábricas de re-
feições), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 25, de 8 de Julho de 2009, são estendidas, no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
explorem em regime de concessão e com fins lucrativos 
cantinas e refeitórios e os que se dediquem ao fabrico 
de refeições a servir fora das respectivas instalações e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossigam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número an-
terior não se aplica às empresas filiadas na APHORT — As-
sociação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo, 
na HRCENTRO — Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro nem aos trabalhadores filiados em 
sindicatos representados pela FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal.




